

[image: ]	                                                                                                  [image: ]                                                   

PARECER Nº 489/2025, DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ao Projeto de Lei N ° 41/2025-L, de autoria do Poder Executivo, que APROVA A ATUALIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALUMÍNIO (SP), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Em análise ao referido Projeto de Lei, quanto ao aspecto legal que nos cabe examinar, esta Comissão opina pela normal tramitação.

Quanto ao mérito cabe ao Soberano Plenário.

É o parecer S.M.J.


Sala das Comissões, 24 de novembro de 2025.




DJ DELCINHO
Presidente



JEAN DA ELITE
Membro



LEO PISTILA
Membro
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